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I(y 	 Requeiro à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, de acordo com o 

que prevê o inciso IX, do art. 180, da Resolução n. 86/90 - Regimento Interno desta Casa 

de Leis, ouvido o Plenário, a solicitação de INFORMAÇÃO de todos os contratos vigentes, 

sejam eles da antiga gestão, da atual gestão e, também os de natureza emergencial, 

indicando a existência de débitos da gestão anterior e discriminando os marcos iniciais e de 

vlgôrc;a da cada um, a saber: 

• Secretaria de Saúde do Estado do Acre - SESACRE; 

• Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA; 

• Socretaria dc Estado de Ciência e Tecnologia SECT; 

• Secretaria de Estado de Empreendedorismo e Turismo - SEET; 

• Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte - SEE; 

• Secretaria de Estado de Produção e Agronegócio - SEPA; 

o Secretaria de Estado de Polícia Civil; 

• Fundação Escola do Servidor Público do Estado do Acre; 

• Fundação do Bern Estar Social; 

• Fundaç& de Tecnologia do Estado do Acre; 

o Fundação de Desenvolvimento de Recursos Humanos, da Cultura e do Desporto do 

Estado do Acre; 

• Fundação de Comunicação de Cultura e Comunicação e Elias Mansour; 

• Fundação Aldeia de Comunicação do Acre; 

• Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do Acre - FAPAC; 
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• Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Econômico e Social do Acre FADFS; 

• Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON; 

• Junta Comercial do Estado do Acre; 

• Instituto Socioeducativo do Estado do Acre - ISE; 

• Instituto Estadual de Desenvolvimento de Educação Profissional Dom Moacir Grechi 

- 1DM; 

• 	Instituto de Terras do Acre — ITERACRE; 

• 
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• Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Acre; 

• Instituto de Mudanças Climáticas e Regulação de Serviços Ambientais do Estado do 

Acre - IMC; 

• Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN; 

Instituto de Administração Penitenciária - IAPEN; 

• Instituto de Defesa Agropecuária e Florestaí do Acre - íDAF; 

• Instituto de Meio Ambiente do Acre - IMAC; 

• Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Hidrovias e lnfraestrutura - 

DERACRE; 

• Agência Estadual Reguladora de Serviços Públicos 
a' 

• Departamento Estadual de Pavimentação e Saneamento - DEPASA; 

Estado do Acre, 12 de março de 2019. 
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